
 

\\tcemt\raiz\USERS\JAKELINE\Secex Receita e Governo - Secretária\Despachos\Pedido de Diligência\Ministério 

Público\Despacho 167347-2018.docx 

 

PROCESSO Nº : 167347/2018 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

ASSUNTO : PEDIDO DE DILIGÊNCIA – MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO MOISÉS MACIEL 

   

 

 

Exmo. Senhor Relator, 

 

Trata-se de informação técnica acerca do Pedido de Diligência, exarado pelo Minis-

tério Público de Contas (MPCE-MT) nos autos do Processo nº 167347/2018, documento 

nº 158137/2020, solicitando esclarecimentos acerca do montante apontado pela defesa 

(R$ 1.996.998,99). O objetivo do pedido em questão é verificar se o valor mencionado 

refere-se a pagamento de plantões de profissionais de saúde de servidores públicos muni-

cipais, e se o referido valor foi considerado pela unidade instrutiva quando do cômputo das 

despesas totais com pessoal do Poder Executivo de Guarantã do Norte no exercício de 

2018, conforme dispõe a RN 21/2018-TP e a modulação de seus efeitos determinada por 

este Tribunal. 

  

O Auditor formalmente designado para analisar o presente pedido, sr. José Fernan-

des Corrêia de Góes, entendeu que há a possibilidade de deliberação sobre dois cenários, 

considerando que, apesar do ajuste realizado, a despesa ultrapassa o limite legal de 54% 

ou permanece acima do limite prudencial (51,30%) estabelecido na LRF.  

 

Têm-se: 

 

1) manter a irregularidade e retificar a despesa com pessoal para 

R$ 42.605.062,42 ou 54,01% da RCL, aplicando-se os efeitos da Resolução de 

Consulta TCE/MT nº 19/2018-TP.  

 

2) conforme as alegações finais submetidas a este Tribunal, corroborar ou concluir 

confirmando ou homologando os cálculos apresentados pelo interessado, que 
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totaliza a despesa com pessoal em R$ 40.564.918,04 ou 53,08% da RCL (ex-

clusão do IRRF incidente sobre a folha de pagamento de pessoal  - Resolução 

de Consulta TCE/MT nº 29/2016-TP).  

 

Considerando a informação técnica apresentada e validada pela Supervisora de 

Controle Externo, sra. Laura Cristina Corrêa de Almeida Mendes, encaminha-se o presente 

processo para conhecimento e providências. 

 

É a informação. 

 

 

Secretaria de Controle Externo de Receita e Governo, Cuiabá – MT, 14 

de agosto de 2020. 

 

 
(assinatura digital) 

Jakelyne Dias Barreto Favreto 

Secretária de Controle Externo de Receita e Governo 


